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ARTIGO 7.º

A sociedade pode emitir acções preferenciais sem voto e obriga-
ções convertíveis em acções, nas condições e com os limites que a
assembleia geral delibere.

ARTIGO 8.º

A mesa da assembleia geral é composta por um presidente e um
secretário eleitos pelos accionistas de entre quaisquer pessoas.

ARTIGO 9.º

1 — Integram a assembleia geral os accionistas que, até 15 dias antes
da data da reunião tiverem as acções registadas ou depositadas em seu
nome na sede social ou em qualquer instituição de crédito. Os accio-
nistas com direito de voto poderão fazer-se representar na assem-
bleia geral por pessoas estranhas à sociedade mediante simples carta
dirigida ao presidente da mesa.

2 — As deliberações da assembleia geral são tomadas por maioria
dos votos emitidos, salvo disposição legal ou estatutária que exija
maioria qualificada.

3 — A cada acção corresponde um voto.
4 — As convocatórias da assembleia geral serão efectuadas por carta

registada ou pessoalmente, nos prazos previstos na lei.

ARTIGO 10.º

A administração da sociedade é exercida por um conselho de admi-
nistração composto por três ou cinco membros eleitos pela assem-
bleia geral a qual designará também o presidente, dispensados ou não
de caução consoante o que por esta vier a ser deliberado.

ARTIGO 11.º

1 — Compete ao conselho de administração exercer os mais am-
plos poderes de administração e praticar todos os actos tendentes à
realização do objecto social e, em especial:

a) Conduzir os negócios sociais e tomar todas as medidas com eles
relacionados;

b) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, intentar ou con-
testar qualquer acção, renunciar ou transigir bem como comprome-
ter-se em árbitros;

c) Adquirir, alienar, ou onerar bens móveis sujeitos a registo;
d) Trespassar ou aceitar em trespasse quaisquer estabelecimentos;
e) Contrair ou conceder empréstimos;
f) Aprovar o orçamento anual bem como a sua execução;
g) Estabelecer as regras internas da sociedade.
2 — O conselho de administração reúne sempre que for devidamente

convocado e, pelo menos, uma vez por ano.

ARTIGO 12.º

A sociedade fica vinculada mediante a intervenção:
a) De quaisquer dois membros do conselho de administração;
b) De um membro do conselho de administração e de um procura-

dor;
c) De quaisquer dois ou mais procuradores, agindo dentro dos limi-

tes da respectiva procuração;
d) De um só membro do conselho de administração ou de um só

procurador a quem o conselho de administração haja conferido pode-
res para a prática de acto certo e determinado.

ARTIGO 13.º

A fiscalização dos negócios sociais será exercida por um fiscal único
e um suplente, que serão obrigatoriamente revisores oficiais de con-
tas ou sociedades de revisores oficiais de contas, designados pela as-
sembleia geral.

ARTIGO 14.º

1 — Os membros dos órgãos sociais e o fiscal único são eleitos por
períodos não superiores a quatro anos.

2 — É permitida a reeleição por uma ou mais vezes.

ARTIGO 15.º

Compete à assembleia geral de accionistas a fixação das remunera-
ções dos titulares dos órgãos sociais.

ARTIGO 16.º

1 — O ano social é o ano civil.
2 — Os lucros líquidos apurados no balanço anual da sociedade te-

rão a aplicação que a assembleia geral determinar, deduzidas as verbas
que por lei tenham de destinar-se à constituição ou reforço de fundos
de reserva.

3 — Poderão ser feitos pelo conselho de administração, no decur-
so de um exercício, adiantamentos aos accionistas sobre os lucros,
nos termos da lei.

ARTIGO 17.º

A sociedade dissolver-se-á nos casos que a lei prevê e ainda se as-
sim for deliberado pela assembleia geral por maioria representativa
de, pelo menos, três quartos do capital realizado.

27 de Setembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Fernando Manuel
Pereira Coimbra Fernandes. 2007985292

DISTRIBOLOS — DISTRIBUIÇÃO DE BOLOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 10 122;
identificação de pessoa colectiva n.º 503645133; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 69/950913.

Certifico que entre Armando dos Anjos Serra Garrido, Francisco
Pinto Junior, Fernando Manuel Henrique Cordeiro e Francisco José
Rosa Ramadas, foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege
pelos seguintes artigos:

1.º

A sociedade adopta a denominação de DISTRIBOLOS — Distribui-
ção de Bolos, L.da, a sua sede na Avenida de Aquilino Ribeiro, lote 195,
rés-do-chão, B, em Queluz, freguesia do mesmo nome, concelho de
Sintra.

2.º

O seu objecto social consiste no fabrico e distribuição de pastelaria
e afins.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de quatro-
centos mil escudos, e corresponde à soma de quatro quotas iguais do
valor nominal de cem mil escudos cada, pertencendo uma a cada sócio.

4.º

1 — Fica desde já nomeado gerente o sócio Francisco José Rocha
Ramadas.

2 — A sociedade vincula-se com a intervenção de um gerente.
3 — A gerência poderá ser ou não remunerada conforme vier a ser

deliberado em assembleia geral.

5.º

É livre a cessão ou divisão de quotas entre os sócios. A cessão total
ou parcial a estranhos depende do consentimento da sociedade, tendo
esta direito de preferência em primeiro lugar e os sócios não cedentes
em segundo.

6.º

Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares até ao
montante global de dez milhões de escudos.

7.º

A sociedade poderá amortizar as quotas nos seguintes casos:
a) Por acordo entre a sociedade e os sócios;
b) Arresto, arrolamento, penhora ou qualquer outra forma de apre-

ensão judicial, arrematação ou adjudicação;
c) Por interdição, inabilitação, insolvência ou falência do sócio;
d) Quando, em caso de divórcio, a quota não for adjudicada ao

respectivo titular.

3 de Março de 1998. — A Primeira-Ajudante, Joaquina Ferreira
Gomes da Cruz Carvalheiro. 3000220526

RECIGOLFE, LAVAGENS E MANUTENÇÃO DE LAGOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 022 757/
050819; identificação de pessoa colectiva n.º 507349490; inscri-
ção n.º 01; número e data da apresentação: 23/050819.

Certifico que entre Afonso Miguel Gil de Bragança Van Uden e
Maria Teresa Henriques Gil Van Uden foi constituída a sociedade
comercial em epígrafe, que se rege pelo contrato seguinte:

1.º

A sociedade adopta a firma Recigolfe, Lavagens e Manutenção de
Lagos, L.da, com sede na Rua Mãe d’Água, 16, 3.º-A, Belas, Sintra.
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2.º

O objecto social consiste em empresa de serviços de exportação/
importação, serviço de lavagens de lagos de golfe, serviço de lava-
gens de águas provenientes de lagos, lagoas, rios, ribeiras, albufeiras
ou outro tipo de depósitos de água, aspiração e separação dos lodos,
águas, resíduos, plantas e bolas de golfe provenientes dos lagos, venda
dos lodos recolhidos, reciclagem dos lodos recolhidos, entrega às en-
tidades competentes dos lodos recolhidos, venda e compra de bolas
de golfe a nível nacional e internacional, venda e compra de bolas de
golfe a nível nacional e internacional através de um site de e-com-
merce, representação de eventuais produtos ou serviços ligados ao golfe
ou ao serviço de lavagem e manutenção de águas.

3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cinco
mil euros e corresponde à soma de duas quotas, uma no valor nomi-
nal de quatro mil e quinhentos euros, pertencente ao sócio Afonso
Miguel Gil de Bragança Van Uden e outra no valor de quinhentos euros,
pertencente à sócia.

4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, compete
a sócios ou a não sócios, conforme for deliberado em assembleia ge-
ral.

2 — Para obrigar a sociedade em todos os actos e contratos é su-
ficiente a assinatura de um gerente.

3 — Fica desde já nomeado gerente o sócio Afonso Miguel Gil de
Bragança Van Uden.

5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas por leis
especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

6.º

A cessão de quotas dependerá do consentimento da sociedade quando
feita a terceiros, tendo em primeiro lugar a sociedade e em segundo
os sócios não cedentes, o direito de preferência.

7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o seu titular;
b) Quando a quota tenha sido objecto de arresto, penhora ou qual-

quer outra providência cautelar ou ainda cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o contrato social ou

as obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócios a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando em caso de partilha por divórcio a quota não for adju-

dicada ao seu titular;
f) Por interdição, inabilitação, exoneração ou exclusão de qualquer

sócio;
2 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a

contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

8.º

Dos lucros obtidos em cada exercício sairão as percentagens legais
e as que a assembleia geral destinar para qualquer outro fundo de re-
serva, quanto ao remanescente será dado o destino que vier a ser
deliberado em assembleia geral.

25 de Agosto de 2005. — A Escriturária Superior, Maria Manuela
Lapas Ferreira. 2009823079

TERESA SERRÃO — ARTIGOS PARA O LAR, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 022 576/
050628; identificação de pessoa colectiva n.º 507386787; inscri-
ção n.º 01; número e data da apresentação: 09/050628.

Certifico que entre Teresa Filomena Xavier Neto Serrão e Bruno
Alexandre Xavier Neto dos Santos Serrão foi constituída a sociedade
comercial em epígrafe, que se rege pelo contrato seguinte:

1.º

A sociedade adopta a denominação de Teresa Serrão — Artigos para
o Lar, L.da, vai ter a sua sede na Rua do Amor Perfeito, 7-A, fregue-
sia de Massamá, do concelho de Sintra.

§ 1.º Por simples deliberação da gerência a sede social poderá ser
deslocada dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe,
criadas e encerradas filiais, sucursais, estabelecimentos ou outras for-
mas locais de representação em qualquer ponto do País.

§ 2.º A sociedade poderá, sob qualquer forma legal, associar-se com
outras pessoas para formar sociedades, agrupamentos complementa-
res com sócios e associações em participação, além de poder adquirir
e acenar participações em sociedades com o mesmo ou diferente
objecto.

2.º

O objecto social consiste em vendas de artigos para o lar.

3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é cinco mil
euros, correspondendo à soma de duas quotas, sendo uma de cem eu-
ros pertencente ao sócio Bruno Alexandre Xavier Neto dos Santos
Serrão, e outra de quatro mil e novecentos euros pertencente a sócia
Teresa Filomena Xavier Neto Serrão.

4.º

§ 1.º A sociedade será administrada e representada em juízo e fora
dele, activa ou passivamente pela gerência.

§ 2.º Fica desde já nomeada gerente a sócia Teresa Filomena Xavi-
er Neto Serrão.

§ 3.º A gerente tem a faculdade de constituir mandatários da socie-
dade para a prática de determinados actos que se tornem necessários.

5.º

A cessão total ou parcial de quotas é livremente permitida entre os
sócios ou descendentes, mas a cessão a estranhos depende do consen-
timento da sociedade, que em primeiro lugar e em segundo os sócios
não cedentes terão sempre direito de preferência.

6.º

Poderão ser exigíveis prestações suplementares de capital com voto
unânime de todos os sócios até ao montante global de cem mil euros
e qualquer sócio poderá fazer suprimentos à sociedade nos termos e
condições que em assembleia geral forem estabelecidos.

7.º

As reuniões da assembleia geral serão convocadas por cartas regis-
tadas enviadas aos sócios com aviso de recepção, com a antecedência
mínima de 15 dias.

8.º

Fica desde já a gerente autorizada a movimentar livremente a to-
talidade do capital social em nome da sociedade ora constituída, para
fazer face às despesas com este contrato, seu registo e publicações e
ainda todas as despesas inerentes à instalação da sede social, bem como,
à aquisição de equipamentos ou quaisquer outros bens necessários à
prossecução dos fins sociais.

7 de Julho de 2005. — A Escriturária Superior, Maria Manuela
Lapas Ferreira. 2009841832

BAZUTIL — BAZAR DE UTILIDADES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 10 094;
identificação de pessoa colectiva n.º 503520349; inscrição n.º 1,
número e data da apresentação: 14/950907.

Certifico que entre Joaquim Mesquita Lourenço e Paulo Jorge Car-
los Pimenta foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege pelo
seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma BAZUTIL — Bazar de Uti-
lidades, L.da, e tem a sua sede na Avenida do Infante D. Henrique, 8,
loja direita, no Cacém, freguesia de Agualva-Cacém, concelho de Sin-
tra.

2 — A gerência poderá deslocar a sede social dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe, bem como poderá instalar e
manter sucursais e outras formas de representação social, sem con-
sentimento da assembleia geral.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto o comércio de utilidades, brinquedos,
louças, vidros; ferramentas.




